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1- DIREITOS DAS MULHERES
Com a força emprestada ao movimento feminista, que ganhou maior projeção na década de 60, a posição da mulher na sociedade mudou e ela deixou de ser apenas mãe, esposa e dona de casa para se transformar em líder, executiva e dona de direitos antes jamais sonhados que as colocaram em verdadeiro pé de igualdade com os homens. Será verdade?
Com a aproximação do Dia Internacional da Mulher (08 de março), o 2º Boletim Jurídico do ano de 2010, da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde, objetiva (além de outras questões) tratar de temas referentes aos direitos das mulheres, em especial, de políticas públicas adotadas pelo Governo.
Para tanto, faz-se um escorço histórico do Dia Internacional da Mulher e de algumas iniciativas (leis, ações e programas) para elas destinadas. 
Brasília, 1º de março de 2010.
Dr. Joaquim José da Silva Filho
Diretor de Assuntos Trabalhistas e Judiciários da CNTS
Kamilla Flávila e Léles Barbosa
Assessoria Jurídica da CNTS
Mota e Advogados Associados
a). O DIA INTERNACIONAL DA MULHER
O dia 8 de março é marcado como uma data que evoca os direitos iguais entre os sexos, a partir da valorização da mulher.
Neste dia, do ano de 1857, as operárias têxteis de uma fábrica de Nova Iorque entraram em greve e decidiram ocupá-la com o fim de reivindicar a redução da carga horária de trabalho (de 16 horas diárias para 10 horas), equiparação salarial (estas operárias recebiam menos de um terço do salário dos homens) e dignidade no trabalho.
A manifestação foi rebatida com muita violência. Estas trabalhadoras foram trancadas na fábrica, que foi incendiada (supõe-se que o trancamento e o incêndio tenham sido propositais). Cerca de 130 mulheres morreram carbonizadas.
Em 1910, durante uma conferência na Dinamarca, restou definido que o 8 de março passaria a ser o "Dia Internacional da Mulher", em homenagem as mulheres que morreram em 1857. Mas somente no ano de 1975, por meio de um decreto, a data foi oficializada pela Organização das Nações Unidas-ONU.
b). COMISSÃO APROVA LICENÇA MATERNIDADE OBRIGATÓRIA PARA 180 DIAS
A Comissão Especial criada para analisar a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 30/07 aprovou, no dia 10 de fevereiro de 2010, a ampliação obrigatória da licença-maternidade de 120 para 180 dias. 
De iniciativa da Deputada Rita Camata (PSDB-ES), a PEC torna constitucional a licença maternidade e o pagamento do salário maternidade durante a licença para as mulheres que adotem crianças e adolescentes.
Outra novidade é o período de estabilidade gestante, que será ampliado para sete meses após o parto ou adoção.
Após a aprovação na comissão especial, a PEC seguirá para o Plenário da Câmara, onde terá de ser aprovada por 308 deputados, em dois turnos. Se for aprovada pelo Plenário, a proposta irá para o Senado.
Atualmente, a licença-maternidade de seis meses, que já valia para funcionárias públicas, começou a valer também para todas as funcionárias de empresas privadas, em todo o país a partir de 1º de janeiro de 2010. A medida foi possível após o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinar, no final do ano passado, o Decreto do Programa Empresa Cidadã (Decreto nº 7.052, de 23/12/2009). Este Decreto concede benefícios fiscais às empresas que aderirem ao projeto.  
Conheça a íntegra da proposta:
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No , DE 2007
(Da Sra. Ângela Portela e outros)
Dá nova redação ao inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, ampliando para 180 (cento e oitenta) dias a licença à gestante.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º.........................................................
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e oitenta dias; ".
Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
No Brasil, a tutela constitucional dos direitos da gestante teve início com a Carta Política de 1934, em seu art. 121, § 1º, alínea “h”, que permitiu o afastamento remunerado dentro do prazo estabelecido de 84 dias, 28 dias antes do parto e 56 dias já no estado puerperal. Atualmente o afastamento está autorizado para 120 dias, fixado em 28 dias antes do parto e
92 dias depois como expressamente regula o art. 71 da Lei n.º 8.213, de 1991.
No princípio, o ônus financeiro de tal licença recaia sobre os ombros do empregador, o que gerou um desincentivo à contração de mulheres pelo mercado de trabalho. Hoje o afastamento é custeado pelos recursos orçamentários da Previdência Social, inclusive para atendimento da Convenção n.º 03 da OIT, de 1919, incorporada ao direito interno pelo Decreto n.º 51.627, de 18.12.62. Posteriormente, o Brasil ratificou a Convenção n.º 103, de 1952, pelo Decreto n.º 58.020, de 14.6.66, que reviu a Convenção n.º 03, dispondo, in verbis:
“em caso algum o empregador deverá ficar pessoalmente responsável pelo custo das prestações devidas à mulher que emprega”
(art. IV, 8)
É inequívoca a natureza jurídica do salário-maternidade como benefício previdenciário. Tal concessão se deve para proteger a saúde da mulher e de sua prole, representando, em última análise, uma das vias de concretude do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, fundamento da República. A proteção à infância aponta para um quadro de evolução da sociedade brasileira, cuja expressão maior está representada no art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual acolhe o princípio da Proteção Integral. Não se pode mais ter dúvidas que as crianças são sujeitos de direitos, merecendo especial proteção do Estado.
Entendemos que o prazo atual de 120 dias merece ser elastecido em mais 60 dias, perfazendo um total de 180 dias, tempo necessário e suficiente para cuidar de forma eficaz e eficiente do novo ser nascido e para que a mãe trabalhadora se recupere plenamente.
Por iniciativa brasileira, a Organização Mundial de Saúde – OMS adotou a recomendação de aleitamento materno exclusivo nos primeiros meses de vida da criança. Entretanto, a licença à gestante está garantida somente em 120 dias, o que configura uma incoerência.
O Governo brasileiro tem buscado, através de campanhas veiculadas pelo Ministério da Saúde, incentivar a amamentação exclusiva até os 06 primeiros meses de vida da criança, nada mais coerente e justo que adequar a legislação constitucional à realidade social vivida.
Os conhecimentos biológicos já de há muito informam o valor do aleitamento materno como recurso nutricional insubstituível (ideal) para a boa formação do lactante, além de permitir o contato físico com a mãe, condição de suma importância para desenvolver os estímulos sensoriais e emocionais da criança.
Há, pois, fundamentos médico-científicos e jurídicos para alterar a atual redação do inciso XVIII do art. 7º do texto constitucional, para proteger a infância, valorizar a mulher e destacar a função social do trabalho.
c). LEI DA MAMOGRAFIA
Desde abril de 2009, todas as mulheres com mais de 40 anos podem fazer o exame da mamografia gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), com o início da vigência da Lei nº 11.664/2008. Até então, o sistema de saúde pública tinha que garantir a realização do exame somente para mulheres acima dos 50 anos. 
Uma mudança significativa prevista na lei é que as mulheres com diagnóstico de câncer de mama passam a ter direito a assistência integral pelo SUS, o que inclui prevenção, detecção, tratamento, controle da doença e amplo trabalho informativo e educativo. Antes, a assistência só ia até a fase de diagnóstico.
Sabe-se que a mamografia é um exame fundamental para as mulheres a partir dos 40 anos, realizado com baixa dose de raios X. É utilizado de forma preventiva para o câncer de mama e também como método diagnóstico, quando há a suspeita da existência de uma anomalia. O exame da mamografia tem como objetivo detectar o câncer em estágio inicial, pois, quanto mais cedo detectado, maiores as chances de um tratamento de sucesso. Para maiores informações sobre o câncer de mama, acesse: www.saude.gov.br.
Conheça a lei:
LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008
Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7o da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos desta Lei.
Art. 2o O Sistema Único de Saúde – SUS, por meio dos seus serviços, próprios, conveniados ou contratados, deve assegurar:
I – a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-tratamento, das doenças a que se refere o art. 1o desta Lei;
II – a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade;
III – a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 (quarenta) anos de idade;
IV – o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem ser realizados na unidade que prestou o atendimento;
V – os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas nesta Lei deve instituir.
Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do caput deste artigo assim o determinar.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação.
d). POLÍTICAS FEMININAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
(fonte: www.saude.gov.br)
Em 2004, o MS lançou a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, Princípios e Diretrizes, construída a partir da proposição do SUS, respeitando as características da nova política de saúde. Essa mudança provocou impactos positivos nas principais demandas do universo feminino para o setor. Ainda em 2004 foi criado o Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal, a primeira pactuação entre gestores e sociedade civil organizada apoiada pelas 27 unidades federadas. A proposta, premiada pelo ONU como modelo de mobilização, tem apresentado resultados quem junto com as políticas do SUS, permitirão o Brasil alcançar importantes objetivos de desenvolvimento do milênio, antes mesmo de 2015.
Em 2005, foi lançada a Política Nacional de Direitos Sexuais e de Direitos Reprodutivos. A proposta resultou de uma articulação que envolveu os Ministérios da Saúde, da Educação, da Justiça e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, assim como as Secretarias Especiais de Políticas para as Mulheres, Políticas de Proteção e Promoção da Igualdade Racial e Secretaria Nacional de Direitos Humanos. Ela foi uma das responsáveis pelo estímulo a adoção de boas práticas na atenção obstétrica e neonatal, baseadas em evidências científicas em quase 500 maternidades de referência nas 27 unidades federadas e qualificação do atendimento às urgências/emergências obstétricas, nas maternidades e no SAMU. 

Outro avanço nestes 25 anos de luta pela melhora da assistência à mulher veio com a instituição da Política de Atenção Integral à Reprodução Humana Assistida (2006), que visa assegurar o direito à reprodução em casos em que se faz necessária a atenção médica para a fertilização. Em 2007, o Brasil viu o surgimento da Política Nacional de Planejamento Familiar (2007), que tem como meta a oferta de métodos contraceptivos de forma gratuita para homens e mulheres em idade reprodutiva e estabelece também que a compra de anticoncepcionais será disponibilizada na rede Farmácia Popular. Aliado a essas políticas, houve a implementação do Plano Integrado de Enfrentamento da Feminização da Epidemia de AIDS (2007). Todas elas se articulam e comprovam a visão holística do homem. 

Em 2008, a sociedade ganhou a Política Nacional pelo Parto Natural e Contra as Cesáreas Desnecessárias em parceria com a ANS.

Através de uma resolução da ANVISA (RDC 36) foram acertados parâmetros para os serviços públicos e privados que atendem a parturiente e ao recém-nascido, com repasse de recursos iniciados em dezembro de 2008, para as adaptações físicas e a qualificação de profissionais. Também em 2008, houve a definição de fluxos e prazos para os gestores municipais investigarem os óbitos maternos, com maior eficiência e rapidez, exigindo a notificação em 48 horas e a conclusão de todo o processo, no máximo em 120 dias.
e). A ANENCEFALIA E O DIREITO DE ESCOLHA DA MULHER
(ADPF 54 proposta pela CNTS)
A situação de fetos anencéfalos (cujo cérebro não está completamente formado) dividiu opiniões em audiência pública realizada no dia 10 de dezembro de 2009, pela Comissão de Legislação Participativa. De um lado, advogados e médicos defenderam o direito de a mulher ou o casal decidirem por manter ou não uma gravidez nessas condições. De outro, representantes de entidades religiosas reforçaram o caráter constitucional do direito à vida, considerando que esta tem início no momento da concepção.
A interrupção da gravidez de fetos anencéfalos ainda não é regulamentada por lei no Brasil e, muitas vezes, é permitida por decisões judiciais. Entre 1989 e 2008, foram concedidos mais de 5 mil alvarás judiciais para interrupção de gestação em casos de anencefalia.
Para os representantes da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), do Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero (Anis) e do Conselho Federal de Medicina (CFM), é um direito da mulher decidir se mantém a gravidez ou se a interrompe. Essa interrupção, segundo a advogada Janaína Penalva, representante do Anis, não seria nem mesmo considerada aborto, mas uma “antecipação terapêutica do parto”.
“Há uma diferença moral entre aborto e antecipação de algo sem futuro. As mulheres que entrevistamos fazem sempre o mesmo relato: elas têm a sensação de que carregam em si a morte, uma gravidez sem perspectiva de término com vida”, disse Penalva. “A antecipação, no entanto, deve constituir uma opção. O que se pede é a garantia de que as mulheres possam escolher, sem ser obrigadas a nada.”
Por sua vez, o 1º vice-presidente do CFM, Carlos Vital Lima, afirmou que a decisão de abortar ou não é de mérito individual e relativo. Segundo ele, não se trata de uma decisão genérica, mas de um direito de autodeterminação. “Como exigir que uma mulher complete sua gestação sabendo que não há sobrevida daquele feto anencéfalo?”, questionou o médico.
Aspectos técnicos
O diretor de Ações Programáticas Estratégicas do Ministério da Saúde, José Luiz Telles, defendeu o acompanhamento e o apoio do Sistema Único de Saúde (SUS) à mulher que esteja grávida de feto anencéfalo. Segundo ele, após o diagnóstico de anencefalia, a gestante deve ser esclarecida e receber suporte psicológico. Caso decida manter a gravidez, ela deverá ter acompanhamento estrito do sistema de saúde, uma vez que se trata de uma gravidez de risco, que pode ocasionar problemas como o descolamento prematuro da placenta.
Em uma apresentação estritamente técnica, ele afirmou que a anencefalia é incompatível com a vida e corresponde à morte cerebral, por não haver atividade cortical. “Aproximadamente 75% dos fetos anencéfalos morrem dentro do útero. Dos 25% que chegam a nascer, todos têm sobrevida vegetativa que chega a 24 horas na maioria dos casos”, explicou.
Segundo dados de 2003 da Organização Mundial de Saúde (OMS), o Brasil é o quarto país em frequência de anencefalia. A interrupção da gravidez, nesses casos, é permitida na Europa, no Canadá, nos Estados Unidos, na China e, mais recentemente, no Irã (desde 2004) e na Argentina (desde 2003), entre outros países.
Religiosos
Apesar dos argumentos, a professora de Biologia Celular da Universidade de Brasília (UnB) e integrante da Comissão de Bioética da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) Lenise Aparecida Martins Garcia manifestou-se contra a interrupção e disse que não se pode considerar esses fetos como fetos mortos.
Citando pesquisas e casos nacionais e internacionais, Lenise Garcia ressaltou que não se pode prever quanto tempo uma criança com anencefalia pode viver. Cerca de 1% vive por três meses, outras crianças podem chegar a dez meses e, algumas, podem viver até um ano e dois meses.
Na opinião da pesquisadora, a interrupção da gravidez de anencéfalo pode constituir uma violência contra um ser fragilizado, que tem direitos garantidos na Constituição, e também contra a mãe. “O aborto do anencéfalo junta duas questões éticas: o aborto e a eutanásia, porque não deixa de ser uma eutanásia”, afirmou.
O representante da Federação Espírita Brasileira (FEB) Jaime Ferreira Lopes disse que a FEB também é contra a interrupção da gravidez de fetos anencéfalos. “A posição da FEB não poderia ser outra do que a expressa no principal texto da doutrina espírita, O Livro dos Espíritos, que afirma que a vida humana inicia-se na concepção. A decorrência lógica dessa posição é que a FEB é contra o aborto, aceitando como única exceção o que está expresso no Código Penal, ou seja, a permissão para o aborto se não houver outro meio de salvar a vida de uma mulher grávida em risco”, disse.
Sujeito de direito
Para o assessor jurídico da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior, a situação do feto anencéfalo deve ser analisada de um ponto de vista técnico, e não apenas religioso. Nessa discussão, afirmou, deve ser levado em consideração o fato de a mulher ser um sujeito de direito, segundo as constituições modernas. “Deve ser preservada a sua liberdade, a sua dignidade”, disse.
O diretor do Ministério da Saúde José Luiz Telles conciliou a questão ao dizer que todas as posições existentes no País – sejam religiosas, jurídicas ou técnicas – devem ser levadas em consideração porque demonstram o estágio atual da sociedade brasileira. “A questão deverá acompanhar o desenvolvimento moral da sociedade”, disse.
O assunto deverá ser retomado na Câmara no próximo ano. O deputado Dr. Talmir (PV-SP), que sugeriu o debate desta quinta-feira, pretende realizar um seminário ampliado, para ouvir a opinião de outras representações da sociedade.
Da ADPF
Sabe-se que a segurança do diagnóstico e a simplicidade do exame necessário, a certeza da letalidade em 100% dos casos, os riscos para a saúde da gestante, a impossibilidade de aproveitamento dos órgãos para transplante, a necessidade de legislação que garanta o exercício profissional e a não obrigatoriedade de interrupção da gravidez foi consenso entre os cientistas, que apresentaram estudos, estatísticas e laudos médicos para defender a antecipação terapêutica do parto nos casos de Anencefalia, debatida em audiência pública no Supremo Tribunal Federal nos dias 26 e 28 de agosto de 2009.
A expectativa do relator da ADPF 54, ministro Marco Aurélio é de que o julgamento do mérito ocorra brevemente. Ele acredita que a ação proposta pela CNTS deverá ser acatada por unanimidade pelo Supremo. “Apenas constato que a comunidade científica é a favor dessa interrupção. Essa reflexão, ouvindo-se segmentos da sociedade, levará o STF a definir o real alcance de nossa Constituição Federal de 1988. Reputo a audiência pública da maior importância para termos a segurança jurídica e um avanço no campo cultural. Tivemos nas apresentações dois enfoques, o técnico científico e o religioso, e o Tribunal deverá considerar acima de tudo os princípios constitucionais, mas os anseios da sociedade não podem ser colocados em segundo plano”, disse o ministro. 
O tema é objeto da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 54, ajuizada junto ao Supremo pela CNTS, em parceria com o Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero – ANIS. “Qualquer sofrimento inútil e inevitável viola o princípio da dignidade da pessoa humana. A ação não visa debater o aborto e sim saber se o Estado tem o poder de obrigar uma mulher a manter a gestação do filho que ela não vai ter e, portanto, se é possível o Estado causar este sofrimento involuntário”, afirmou o advogado Luís Roberto Barroso.
Cientistas e médicos destacam letalidade da anomalia
“Em nome do respeito à autonomia da vontade das pessoas, em nome de uma boa prática médica, em nome da manutenção desse exercício profissional que trabalha buscando o benefício das pessoas, entendemos que o Supremo deve considerar esse caso definitivamente para que não fiquemos mais a mercê dos humores do Poder Judiciário e do juiz de plantão”. O apelo foi feito pelo Conselho Federal de Medicina, representado na audiência pelo doutor Roberto Luiz D’Ávila, mestre em Neurociências e Comportamento e doutorando em Medicina/Bioética pela Universidade do Porto/Portugal, coordenador da Câmara sobre Terminalidade da Vida e Cuidados Paliativos e membro do Grupo de Trabalho do Ministério da Saúde sobre Morte Súbita. 
Ele avaliou o debate como da maior importância, falou da evolução dos exames e lembrou que pelo novo código civil ninguém pode ser submetido a tratamento sem o seu consentimento. Falou, ainda, sobre a dificuldade do momento em que o diagnóstico pré-natal constata uma grave anomalia incompatível com a vida e de dizer à mãe que o bebê não será pessoa humana em toda sua potencialidade. “Sequer falamos em aborto nesse caso”, disse. Segundo o médico, a gravidez impõe risco à mulher e não há porque submetê-la a um risco desnecessário se ela não deseja isso. Porém, os médicos ficam absolutamente reféns das decisões judiciais. “Não é mais o médico e o paciente que resolvem os seus problemas, é necessário sempre ouvir a opinião de um magistrado. Quando saem as decisões o bebê já nasceu e morreu”, lamentou.
Disse que o Conselho não pode orientar os médicos para que desobedeçam a lei porque expõe o médico a ser condenado por um equívoco de interpretação. “Estamos reféns e precisamos de uma decisão definitiva com o entendimento que estamos agindo em benefício da paciente, respeitando aquelas que desejam manter a gravidez até o final e respeitando aquelas que não desejam”.
O mestre e doutor em Obstetrícia pela Unifesp - Escola Paulista de Medicina e membro da Comissão Nacional de Aborto Previsto em Lei da Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia - Febrasgo, o doutor Jorge Andalaft Neto falou da segurança do diagnóstico e apresentou estatísticas sobre a incidência da anencefalia. Em 2007, informou, foram feitos 594 mil partos em São Paulo, com 84 casos da anomalia. “É possível identificar no primeiro exame de ecografia, ainda no primeiro trimestre da gravidez. Aí começa um momento angustiante, com impacto psíquico devastador”, ressaltou, endatizando que o feto anencéfalo pode ter outras má formações associadas e aumenta os riscos de hipertensão, diabetes, parto antecipado.
Segundo ele, pesquisa da Febrasgo revela que 83% dos médicos consideram os riscos físico e mental para as gestantes. A Sociedade Internacional de Ginecologia e Obstetrícia - FIGO determina que eliminar riscos é dever do médico e a Federação Latino-Americana de Obstetrícia e Ginecologia - Flasog tem posição favorável à interrupção da gravidez. “E a justiça não pode ser obstáculo”, defendeu.
O médico Heverton Neves Pettersen, da Sociedade Brasileira de Medicina Fetal, disse que existe, hoje, com o advento da ultra-sonografia em três dimensões (3D) e com a padronização de normas sobre o assunto, há capacidade técnica para diagnosticar a anencefalia com 100% de segurança, já a partir da 8ª semana. O médico abordou a formação do embrião e do cérebro, a questão do diagnóstico da anencefalia, os riscos para a gestante.
“Basta termos a imagem do feto, um corte transverso no pólo cefálico e teremos a imagem da formação correta do desenvolvimento do sistema nervoso central. Se temos dúvida podemos usar de alta tecnologia dentro da ciência, como a ressonância magnética. E, se ainda não estamos satisfeitos, podemos usar a ressonância com reconstrução em 3D. Temos recursos para o diagnóstico de certeza da anencefalia, mas temos que ter cuidados na interpretação da imagem”, afirmou.
Ele informou que a incidência da anencefalia na população mundial situa-se na faixa de um a cada mil nascimentos e defendeu a realização da antecipação de partos em casos de anencefalia. “Nós consideramos o feto anencéfalo um natimorto neurológico. Do ponto de vista técnico, ele não tem sequer o desenvolvimento do sistema nervoso central”. Segundo ele não há porque obrigar a mãe levar até o fim a gestação. “Angústia e sofrimento que não podemos aceitar ante a evolução tecnológica”, ressaltou.
A posição foi reforçada pelo médico geneticista Salmo Raskin, da Sociedade Brasileira de Genética Médica, que afirmou ser a anencefalia a maior causa de má formação congênita no primeiro trimestre de gestação. “A cada três horas no Brasil nasce uma criança anencefálica. Estamos falando de algo extremamente freqüente”, afirmou. Segundo ele, a fortificação com o ácido fólico reduz somente de 10% a 40% dos casos, mas, para ter eficiência, precisa ser feita antes do fechamento do chamado tubo neural, ao vigésimo quarto dia após fecundação, quando, muitas vezes, a gestante nem sabe que está grávida. O risco de um casal que teve um feto anencefálico vir a ter outras gestações semelhantes é de 25 a 50 vezes maior comparado com casais que nunca tiveram fetos anencefálicos.
Raskin falou que a anencefalia pode estar associada a mais de 20 síndromes genéticas e que os bebês que nascem sem cérebro não podem e não devem ser doadores de órgãos. “A doação não pode ser feita porque os fetos são portadores de múltiplas má formações, sem falar naquelas que não podem ser detectadas. E também o transplante em recém nascidos não é feito antes do sétimo dia de vida. Além disso, os órgãos são menores e não podem ser aproveitados para o transplante”.
O ginecologista e obstetra Thomaz Rafael Gollop, da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, afirmou que o SUS está aparelhado para fazer ultra-sonografias e diagnosticar a anencefalia. Segundo ele, mais de 2,2 milhões de ultra-sonografias foram feitas em 2007 e três milhões de partos. Gollop afirmou que a morte cerebral é rigorosamente igual ao que acontece no caso de bebês anencéfalos. “O anencéfalo é um morto cerebral que tem batimento cardíaco e tem respiração”, disse, ao apresentar um mapa de eletroencefalograma.
Ele informou que o Brasil é o quarto país no mundo em freqüência de anencefalia e isso é um problema de saúde pública. “75% dos fetos anencefálicos morrem dentro do útero. Dos 25% que chegam a nascer, todos tem sobrevida vegetativa que cessa na maioria dos casos dentro de 24 horas e os demais nas primeiras semanas de sobrevida. O feto anencéfalo é um natimorto cerebral”. Disse que pesquisa realizada em 41 países de cinco continentes revelou que em 90% dos desenvolvidos e 20% daqueles em desenvolvimento permitem a interrupção de gravidez em caso de anencefalia. “Ou seja, o mundo desenvolvido tem, por demanda da sociedade, uma legislação adaptada para esses casos”. E reforçou que o que se pretende com o julgamento da ADPF é o direito de escolha diante de um “diagnóstico irrefutável e com êxito letal”. De 1989 a 2008 mais de cinco mil alvarás concedidos, número é muito maior tendo em vista que muitos tribunais ainda não são informatizados, informou.
O deputado federal José Aristodemo Pinotti, membro da Academia Nacional de Medicina, reafirmou as posições de que os fetos com má formação cerebral não têm potencialidade de vida. “O que se quer é garantir a dignidade da pessoa humana, permitindo que a mulher escolha levar ou não esse tipo de gravidez até o fim, sempre de uma maneira bastante informada”. Sobre os argumentos de que a medicina deve existir para garantir a vida, o deputado disse que “a medicina fetal tem se preparado mais para tratar dos defeitos congênitos do que para expulsar os fetos do útero”.
Pinotti reforçou que a antecipação do parto de fetos anencéfalos não é aborto. “Não podemos cunhar o nome aborto, que é a interrupção da potencialidade de vida, e um feto anencéfalo não tem potencialidade de vida. “São poucas certezas que nós temos na medicina, mas ela é possível em diagnósticos de anencefalia e de óbito fetal”. Segundo ele, dados da Organização Mundial da Saúde (OMS) apontam a existência de 8,6 fetos com malformação cerebral a cada 10 mil partos.
Pinotti também ressaltou os riscos que a gravidez de feto anencéfalo representa para a gestante e lembrou que muitas mulheres são compelidas a fazer abortos na ilegalidade por não suportarem prolongar o sofrimento por nove meses. “As estimativas são de que sejam realizados no Brasil cerca de 1,5 milhão de abortos clandestinos no país. Quem tem dinheiro faz isso com a segurança e as mulheres pobres ficam num verdadeiro dilema: ou elas levam a gravidez até o fim sem querer e, em vez de preparar o berço preparam um enterro, ou se submetem a um aborto ilegal que as criminaliza e as expõe a um risco imenso”, alertou.
A doutora em Antropologia e pós-doutora em Bioética, diretoria da Associação Internacional de Bioética, Débora Diniz, pesquisadora da ONG Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero – ANIS, parceiro da CNTS na ADPF 54, classificou como tortura a obrigatoriedade de a mulher levar até o fim uma gestação de feto anencefálico. “A tortura não está no acaso de uma gravidez de um feto com anencefalia, mas no dever de se manter grávida para enterrar o filho após o parto”, afirmou.
Com base nas pesquisas, ela esclareceu que essas mulheres nunca utilizam o conceito de aborto para essa escolha. “O diagnóstico de anencefalia lança uma situação ética inesperada. E elas querem descrevê-la em termos acolhedores para suas próprias vidas, e não em nome de dogmas religiosos ou verdades absolutas, distantes de suas realidades”. Isto porque, segundo ela, “o conceito de “antecipação” permite não apenas sigilo jurídico, ético e moral, mas conforta as mulheres em sua dor e seu luto”.
Débora Diniz defendeu o direito de escolha da mulher. “Hoje, infelizmente, a gestação de feto com anencefalia não é escolha, mas um dever – de prolongar o luto, transformar sofrimento involuntário em experiência mística, dever de uma espera sem qualquer sentido. E na ausência de proteção jurídica, as mulheres são alvo de tortura das instituições”, observou, citando o caso de Severina, personagem de um filme que teve gravidez anencefálica e foi impedida de antecipar o parto. “Sua dor foi ignorada por quem tem o dever de protegê-la".
Ela relatou que, em muitos casos, há uma “luta desesperada contra os tribunais” para que a gravidez não atinja 20 semanas de gestação ou que o feto chegue ao peso de 500 gramas. Isto porque, a partir deste peso, ele tem que ser enterrado e ter atestado de óbito. A médica disse que levantamentos feitos pelo Ministério da Saúde ao longo dos últimos 20 anos mostram que uma em cada 15 mulheres com idade reprodutiva, entre 15 e 49 anos, já realizou pelo menos um aborto.
O bispo Carlos Macedo de Oliveira, representando a Igreja Universal do Reino de Deus, defendeu a antecipação terapêutica do parto, disse que a igreja compreende o laicismo do Estado, mas que a interrupção da gravidez é uma discussão que exige responsabilidade e bom senso que passa inicialmente pelo bem, diz respeito à saúde e ao direito da mulher e, portanto, a mãe deve decidir sobre a possibilidade de antecipar ou não o parto. “A mulher não pode ser penalizada a carregar por nove meses alguém que não verá nascer ou sobreviver. Talvez nenhum de nós consiga dimensionar os agravos de uma gravidez acometida de anencefalia”, ponderou. Segundo o bispo, o bem comum passa primeiro pelo bem individual de cada pessoa, e cabe ao Estado proporcionar que seus cidadãos vivam bem, e não apenas vivam. Carlos Macedo acrescentou que “descriminalizar o aborto é diferente de torná-lo obrigatório”.
Contrária à posição da CNBB, a ONG Católicas pelo Direito de Decidir, defendeu o direito de escolha da gestante. A socióloga, mestra em Ciências Sociais pela PUC/São Paulo e pela Université Catholique, Louvain –Neuve, Bélgica, professora da PUC de São Paulo, Maria José Fontelas Rosado Nunes, ressaltou que o Estado não pode regularizar-se por definições religiosas. Segundo ela, a pressão religiosa de mais de 400 anos, sobretudo da Igreja Católica, ainda permeia a legislação brasileira, que peca no princípio fundamental que é o direito de isonomia e, também, no de autodeterminação da mulher quanto a sua gravidez. “À mulher é dado o direito de manter uma gravidez de feto anencefálico, se assim o desejar, mas não o de interrompê-la”.
Ela lembrou que a Arguição busca uma legislação permissiva, mas não obrigatória. “As mulheres que não desejam manter a gestação têm seu direito negado, a dignidade afetada. A concessão é um direito, não apenas um ato de compaixão, mas um elemento básico de justiça social. Obrigar a mulher a manter é tratá-la como coisa, é uma tortura. Se ela quiser manter, o sentimento será outro”, avaliou, 
Segundo Maria José, nos últimos anos, 15 mil mulheres brasileiras tiveram que percorrer “uma peregrinação judicial dolorosa” para ter respeitado o seu direito de interromper uma gravidez anencefálica. “O que se quer é igual direito para Severina – a que decide interromper a gestação – e Cacilda – a que decide levar a gestação até o fim”, encerrou, lendo a carta de uma mulher dirigida ao Supremo, em que faz um apelo para que os ministros decidam pela legalidade da interrupção da gravidez em caso de comprovada anencefalia. “Viver uma gravidez sem esperança é acordar e dormir no desespero. Nunca vou esquecer do caixão com a filha que me obrigaram a enterrar”.
Representantes da CNBB e entidades sociais ressaltam o direito à vida
O Assessor Nacional da Comissão Episcopal para a Vida e a Família da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB, padre Luiz Antônio Bento, doutor em Bioética, destacou que a igreja católica defende a humanidade ainda que o ser humano esteja com má formação. “Somos a favor da cultura da vida, ninguém pode autorizar que se dê a morte a ser humano em nenhuma fase de sua existência. Sua expectativa de vida não nega seus direitos, não diminui sua dignidade. Quando a vida não é respeitada todos ou demais direitos são menosprezados”, analisou.
Segundo ele, o sofrimento da gestante e da família sensibiliza, pois não há como ser indiferente à dor e à angústia. “Mas o sofrimento não justifica nem autoriza o sacrifício do filho”. A posição do padre foi reforçada pelo Procurador do Estado do Rio de Janeiro e Presidente da União dos Juristas Católicos da Arquidiocese do Estado, Paulo Silveira Martins Leão Junior, que destacou que a morte cerebral e a anencefalia são situações distintas. “O feto anencéfalo tem algumas partes do cérebro formadas e se trata de um diagnóstico e a morte cerebral é um prognóstico”, disse.
Representando a Associação Nacional Pró-Vida e Pró-Família, o doutor Rodolfo Acatauassú Nunes, professor do Departamento de Cirurgia Geral da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, mestre e doutor em Medicina pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, alegou que a medicina precisa avançar na pesquisa para determinar o real estado de consciência das crianças nascidas com deformações severas no cérebro antes de serem definidas políticas sobre a interrupção da gravidez. “A anencefalia não é o mesmo que morte encefálica, porque uma pessoa que respira sozinha e que é amamentada pela mãe sem precisar de aparelhos está viva”, descreveu. Segundo ele, há níveis diferentes da falta do cérebro, desde a ausência completa até a falta de algumas partes do encéfalo.
As médicas Irvênia Luiza de Santis Prada e Marlene Rossi Severino Nobre, da Associação Médico-Espírita do Brasil - AME, também se posicionaram contrárias à antecipação do parto nos casos de anencefalia. Dedicada ao estudo da evolução do cérebro humano, a doutora Irvênia fez uma apresentação técnica sobre o cérebro, de acordo com a neurociência. “Embora sejam utilizados como sinônimos, os termos cérebro e encéfalo não são sinônimos. O anencéfalo, a rigor, seria o indivíduo com a cavidade craniana completamente oca, mas não é isso o que acontece realmente nos casos de anencefalia, pois neles são preservadas, pelo menos, as partes mais profundas do encéfalo”, afirmou.
Segundo a médica, o feto anencéfalo tem consciência, mas não pode se expressar porque lhe faltam os instrumentos neurais compatíveis com essa forma de manifestação. Avaliou como equivocadas as opiniões que afirmam não haver possibilidade de vida do anencéfalo porque não há vida sem cérebro. “Essas opiniões não têm, etodologicamente, dentro do contexto da neurociência, nenhum embasamento. Pelo contrário, a neurociência vem demonstrar pelo seu conteúdo que o anencéfalo tem substrato neural para desempenho de funções vitais, o que contra-indica o aborto desse feto e contra-indica a disponibilização do anencéfalo recém-nascido para transplante de órgãos”.
Já a doutora Marlene Rossi reforçou a posição de garantia do direito à vida. “Não há direito da mulher quando se fala de um direito que se sobrepõe, que é o direito à vida, um bem fundamental”. Questionada pelo advogado Luís Roberto Barroso, a médica concordou com a evidência médica que em 100% dos casos a anencefalia leva à morte.
A bióloga Lenise Aparecida Martins Garcia, em nome do Movimento Nacional da Cidadania em Defesa da Vida - Brasil Sem Aborto, pediu prudência científica no trato da anencefalia e defendeu o direito à vida. “O único modo de um médico saber quando uma criança vai morrer é se ele próprio marcar a hora de matá-la. Quando a morte é natural, não temos como saber o dia e a hora da morte e os médicos admitem que não sabem quanto tempo cada um desses bebês viverá”, disse. Segundo ela, as crianças anencéfalas são deficientes, mas não mortas-vivas.
Autor de projeto de lei que visa retirar do código penal o direito de aborto nos casos de estupro, o deputado federal Luiz Bassuma, presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Vida - Contra o Aborto, argumentou que o Brasil não pode se utilizar da morte para resolver seus problemas de saúde e disse que o direito à vida é o mais claro entre os citados no texto constitucional: “sem ele não temos como exercer os demais direitos”. Bassuma rebateu a crítica de que o Supremo é levado a legislar sobre a questão dos anencéfalos por falta de atuação do Congresso Nacional e lembrou que tramitam hoje no Congresso mais de 30 projetos sobre o aborto, inclusive o PL 4.403/04, que dispõe sobre o caso de anencéfalos. 
ADPF 54 pede a descaracterização como crime de aborto
Na Arguição, a CNTS pede a descaracterização, como crime de aborto, da antecipação do parto de fetos anencefálicos, reafirma seu papel na defesa judicial e administrativa dos interesses individuais e coletivos dos que integram a categoria profissional dos trabalhadores na saúde, alertando para a possibilidade de os profissionais virem a sofrer as agruras decorrentes do enquadramento no Código Penal, e ressalta os preceitos fundamentais, concernentes aos princípios da dignidade da pessoa humana, da legalidade, em seu conceito maior, da liberdade e autonomia da vontade bem como os relacionados com a saúde.
Em sua argumentação, a CNTS cita literatura médica que define o feto anencefálico como “aquele de má-formação por defeito do fechamento do tubo neural durante a gestação, que não apresenta os hemisférios cerebrais e o córtex, o que o leva à morte intra-uterina em 65% dos casos, ou a uma sobrevida de, no máximo, algumas horas após o parto”. A Confederação argumenta que a permanência de feto anômalo no útero da mãe é potencialmente perigosa, podendo gerar danos à saúde e à vida da gestante.
“Impor à mulher o dever de carregar, por nove meses, um feto que sabe, com plenitude de certeza, não sobreviverá, causa à gestante dor, angústia e frustração, resultando em violência às vertentes da dignidade humana (artigo 5º da Constituição Federal) – a física, a moral e a psicológica – e em cerceio à liberdade e autonomia da vontade, além de colocar em risco a saúde, tal como proclamada pela Organização Mundial da Saúde – o completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas a ausência de doença”, afirma na Arguição.
A Confederação pede a suspensão do andamento de processos ou dos efeitos de decisões judiciais que tenham como alvo a aplicação dos dispositivos do Código Penal, nas hipóteses de antecipação terapêutica do parto de fetos anencefálicos, assentando-se o direito constitucional da gestante de se submeter a procedimento que leve à interrupção da gravidez e do profissional de saúde de realizá-lo, desde que atestada, por médico habilitado, a ocorrência da anomalia.
Em liminar de 1º de julho de 2004, o ministro Marco Aurélio determinou o sobrestamento de processos e de decisões judiciais sobre a matéria. Essa liminar foi confirmada pelo plenário em abril de 2005. “Os valores em discussão revestem-se de importância única. A um só tempo, cuida-se do direito à saúde, do direito à liberdade em seu sentido maior, do direito à preservação da autonomia da vontade, da legalidade e, acima de tudo, da dignidade da pessoa humana. Diante de uma deformação irreversível do feto, há de se lançar mão dos avanços médicos tecnológicos, postos à disposição da humanidade não para simples inserção, no dia-a-dia, de sentimentos mórbidos, mas, justamente, para fazê-los cessar. Então, manter-se a gestação resulta em impor à mulher, à respectiva família, danos à integridade moral e psicológica, além dos riscos físicos reconhecidos no âmbito da medicina”, ressaltou.
A liminar vigorou por três meses e em apenas 15 dias, segundo pesquisa do ANIS, foram registrados 58 pedidos de antecipação do parto em hospitais públicos.
Caso Marcela de Jesus - Médicos contestam diagnóstico de anencefalia
A menina Marcela de Jesus, que virou ponto de referência para religiosos e movimentos sociais contrários à aprovação da ADPF 54 pelo Supremo Tribunal Federal, por ter sobrevivido um ano e oito meses, tinha, na verdade, uma anomalia denominada merocrania. A afirmação foi feita pelo doutor Thomaz Gollop, especialista em medicina fetal e professor da Universidade de São Paulo (USP), que defendeu na audiência pública, em nome da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC, a antecipação do parto nos casos de feto anencéfalo. O ministro Marco Aurélio, em entrevista, avaliou que as constatações eliminam o “gancho que se teria pela não-interrupção da gravidez”.
“Realizamos uma junta médica com um especialista em anatomia e neurologia pediátrica e concluímos que a menina Marcela tinha um defeito menos grave na formação do crânio e o resquício de cérebro presente, ao contrário dos anencéfalos, que não têm nada”. Segundo ele, esta foi a primeira vez que um grupo de médicos se reuniu com os exames em mãos para analisar e esclarecer o diagnóstico. Gollop disse que a merocrania se trata de um diagnóstico que também caracteriza a morte cerebral, porém, por causa da presença da membrana, o feto pode ter uma sobrevida vegetativa.
Para o médico Everton Neves Pettersen, da Sociedade Brasileira de Medicina Fetal, o caso de Marcela trata de um “caso clássico de falsa idéia de anencéfalo”. Com base na imagem de uma tomografia, ele mostrou a presença da região do cerebelo, tronco cerebral e um pedacinho do lóbulo temporal, que faz parte dos hemisférios cerebrais. “Isso não é diagnóstico de anencefalia”, afirmou, acrescentando que há semelhança na imagem de um anencéfalo, com aspecto de sapo com olhos exuberantes. “São bastante parecidos, mas são diversos em termos de patologia”, ressaltou.
As afirmações foram contestadas pela bióloga Lenise Aparecida Martins Garcia, presidente do Movimento Nacional da Cidadania em Defesa da Vida - Brasil Sem Aborto. Ele citou que Marcela de Jesus teve anencefalia diagnosticada a partir do quarto mês da gestação e apresentou um vídeo em que uma das médicas de Marcela afirma: “Ela não tinha calota craniana, mas percebia quando a mãe estava por perto, tinha o aparelho auditivo formado, escutava e reconhecia a voz da mãe”.
Pesquisas revelam aprovação da população
Pesquisa do Ibope, em parceria com a ONG Católicas pelo Direito de Decidir e Universidade de Brasília, em que foram entrevistadas 2.025 pessoas, em 140 municípios do país, entre os dias 24 e 29 de novembro de 2004, revela que a imensa maioria da população brasileira considera que a mulher possa interromper uma gestação de feto anencefálico: 71% das pessoas concordam que esta deva ser um direito da mulher; 90% considera uma tortura a experiência da gravidez de um feto com anencefalia; 80% considera uma tortura obrigar a mulher a manter a gestação de um feto com anencefalia até o final contra sua vontade.
Dentre as religiões analisadas pela pesquisa 70% das mulheres católicas concordam com este direito; 100% das mulheres da Assembléia de Deus, as Kardecistas e as Mórmons também concordam. Na mesma esteira, 90% das mulheres Testemunhas de Jeová e 83% das mulheres que freqüentam a Seicho No Ie também concordam. Quando se fala em tortura, os números aumentam. 100% das mulheres kardecistas, da Seicho No Ie, da Assembléia de Deus e as mórmons consideram uma tortura as mulheres saberem que estão gerando um feto sem cérebro. 93% das evangélicas, 89% das católicas e 91% das espíritas também concordam.
E obrigar uma mulher a manter este tipo de gestação até o fim também é considerada tortura por todas as mulheres entrevistadas. 100% das Adventistas do 7º Dia, das da Assembléia de Deus, das kardecistas, das mórmons e da Seicho No Ie acham que não se deve obrigar uma mulher a manter uma gestação de feto anencéfalo e que isto é comparado à tortura. 80% das católicas também concordam, além de 79% das evangélicas e 84% das espíritas.
Em 2003, uma pesquisa realizada no México, Bolívia e Colômbia avaliou como se posicionam as católicas em relação ao aborto quando há risco de vida para a mulher. Resultado: 82%, 78% e 73%, respectivamente, aprovaram a interrupção. No ano de 2004, o Instituto Datafolha fez um levantamento em São Paulo, em que 81% dos entrevistados com nível superior defenderam o direito ao aborto em caso de fetos sem cérebro.
A jornalista Cláudia Werneck na audiência fundadora organização da sociedade civil Escola de Gente – Comunicação em Inclusão e participa do Conselho Nacional de Juventude junto à Presidência da República. disse que esse tipo de aborto não configura uma discriminação contra a pessoa com deficiência. a falta de expectativa de vida fora do útero retira a anencefalia do grupo de condições aceitas como deficiências. “Embora a anencefalia expresse a diversidade da pessoa humana, interromper a gravidez não é um caso de negação ao direito à vida, pois não há expectativa favorável de vida a partir do parto”, explicou. Segundo Cláudia, o debate sobre o tema não deve comparar a qualidade de vidas do anencéfalo com o de outra pessoa com deficiência. A jornalista, defende a aceitação das pessoas com deficiência da maneira mais inclusiva possível.
Associação de Desenvolvimento da Família (Adef), Ieda Therezinha do Nascimento Verreschi, médica especialista em endocrinologia e conselheira do Conselho Regional de Medicina de São Paulo. disse que há vida humana no feto anencéfalo e, por isso, retirá-lo do útero antes do momento do parto seria “um retorno da sociedade à barbárie”.
a médica alertou para o risco de se avaliar o ser humano só pela sua eficiência. “Na intolerância diante do imperfeito perderíamos a capacidade de amar, o que diminui o ser humano”, disse.
Ela explicou que o grau de anencefalia varia de acordo com o desenvolvimento do sistema endócrino-fetal, condicionado pela formação da hipófise na base do cérebro. “De 40% a 60% nascem vivos, mas é certo que apenas 8% sobrevivem por mais algum tempo depois do parto”, disse a especialista em endocrinologia. Ela frisou que alguns anencéfalos têm hipófise.
A médica lembrou que a anomalia tem um alto índice de ocorrências no Brasil: um a cada mil nascidos vivos é anencéfalo e a má-formação é quatro vezes mais freqüente no sexo feminino. Ela avaliou que a sociedade deveria buscar eficiência para prevenir novos casos. “Somos deficientes no controle das águas e da emissão de pesticidas como os organoclorados, que dobram as chances de anencefalia”, afirmou. Ela ressaltou que o ácido fólico também é essencial para a formação perfeita do tubo neural.
A professora Lia Zanotta Machado, representante da Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos, tem mestrado, doutorado e pós-doutorado em sociologia e atualmente é professora do Departamento de Antropologia da Universidade de Brasília. Ela participou da Comissão que elaborou o anteprojeto de lei sobre a Revisão da Legislação Punitiva e Restritiva ao Aborto no Brasil. expôs depoimentos de quatro mulheres que viveram o diagnóstico de gerar um bebê anencéfalo – Erica, Camila, Dulcéia e Michele.
Erica Convicta de que o bebê não sobreviveria e que a ciência não tinha explicações para o caso, ela encarava o crescimento da barriga durante a gravidez como uma tortura. Optou pela antecipação do parto, autorizada enquanto vigorou a decisão liminar do ministro Marco Aurélio, e diz não ter se arrependido.
Camila contou que sentir o bebê se mexendo dentro da barriga e viver com a idéia de ter de registrá-lo e enterrá-lo era doloroso. Após 10 dias de espera pela decisão judicial, Camila pode antecipar o parto e pôs fim à perturbação que a cercava.
Dulcéia, mãe de 7 filhos, conta que se sentiu a pior mulher do mundo e que seu companheiro não acreditou na notícia.
Michele enfrentou dificuldades para engravidar e se submeteu a tratamento especial para conseguir ter o primeiro filho. após um ano de tentativas veio a confirmação da gravidez e junto o diagnóstico de anencefalia. Presente na audiência, ela falou que, no primeiro ultra-som, quis dar continuidade à gravidez, mas após a terceira confirmação do diagnóstico decidiu pela antecipação do parto. Depois do trauma, ela só conseguiu se tranqüilizar após passados sete meses da segunda gravidez.
Segundo a professora Lia Zanotta, todas viveram na certeza da morte cerebral já ocorrida ou da curta duração após o parto, com vida vegetativa.
A médica Cínthia Macedo Specian, epecialista em Pediatria, Habilitação em Neurologia Pediátrica, falou sobre como ocorre a anencefalia. Deu explicações técnicas em relação a esse processo e trouxe dados, segundo ela, que até o momento não foram levantados. mostrou fotos de um embrião com 26 dias e disse que só depois da 14ª semana é possível ter certeza da identificação do quadro chamado anencefalia.
Ao final, disse que o protocolo para diagnóstico de morte encefálica indicado pelo Conselho Federal de Medicina só pode ser aplicado a um paciente que tenha mais de sete dias de vida extra-uterina. “Isso porque precisamos ter condições técnicas de fazer a avaliação de todos aqueles testes que foram apresentados aqui”, disse.
Dernival da Silva Brandão – médico com Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia, especialista em Medicina do Trabalho, membro titular da Academia Fluminense de Medicina e Presidente da Comissão de Ética e Cidadania da Academia Fluminense de Medicina em 50 anos de carreira já vivenciou alguns casos de bebês anencéfalos, defendeu a manutenção da gravidez de crianças desprovidas de cérebro até o final em respeito à dignidade da vida que se forma no útero. “A mãe não pode ser chamada de caixão ambulante, como dizem por aí. Pelo contrário, ela tem sua dignidade aumentada por respeitar a vida do seu filho”, argumentou.
O ministro Marco Aurélio Mello questionou-o sobre a convicção de que o sofrimento purificaria o ser humano e o obstetra afirmou acreditar nessa premissa. Segundo o médico, o sofrimento aproxima as pessoas.
Brandão alertou que as mulheres cujos fetos foram retirados são acometidas de remorso pela rejeição ao filho pelo qual as mães de crianças não abortadas não passam. preside a Comissão de Ética e Cidadania da Academia Fluminense de Medicina.
Jaqueline Pitanguy, representante do Conselho Federal de Direitos da Mulher. socióloga, cientista política, uma das fundadoras do Centro da Mulher Brasileira e integrante do Grupo Ceres. presidente do Conselho Nacional de Direitos da Mulher. uma das mulheres brasileiras indicadas para o Prêmio Nobel da Paz no projeto Mil Mulheres para a Paz.
Ela sustentou argumentos no sentido de que seja autorizada a interrupção voluntária da gravidez em gestações de fetos anencéfalos.
Segundo ela, a lei que rege os transplantes (9.434/97) tem como critério para o reconhecimento do óbito a morte encefálica ou morte cerebral. “Isto significa que o conceito de vida está intimamente ligado às funções cerebrais que nos tornam seres humanos capazes de pensar, sentir, interpretar de diversas formas o mundo, sonhar e relacionar-se”.
A partir desse entendimento, Jacqueline disse que a ausência de cérebro deve ser compreendida como ausência de vida. Em nome do Conselho, a socióloga disse que “o direito de escolha é um ato de proteção e solidariedade à dor e ao sofrimento das mulheres que vivenciam uma gravidez de feto anencéfalo, anomalia incompatível com a vida em 100% dos casos”. No entanto, deixou claro que defende a interrupção voluntária da gravidez e do direito de escolha da mulher, para que aquelas que desejarem continuar com a gravidez nessa circunstância estejam amparadas pela lei e pelo sistema de saúde.
Representantes da CNBB e entidades sociais ressaltam o direito à vida
O Assessor Nacional da Comissão Episcopal para a Vida e a Família da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB, padre Luiz Antônio Bento, doutor em Bioética, destacou que a igreja católica defende a humanidade ainda que o ser humano esteja com má formação. “Somos a favor da cultura da vida, ninguém pode autorizar que se dê a morte a ser humano em nenhuma fase de sua existência. Sua expectativa de vida não nega seus direitos, não diminui sua dignidade. Quando a vida não é respeitada todos ou demais direitos são menosprezados”, analisou.
Segundo ele, o sofrimento da gestante e da família sensibiliza, pois não há como ser indiferente à dor e à angústia. “Mas o sofrimento não justifica nem autoriza o sacrifício do filho”. A posição do padre foi reforçada pelo Procurador do Estado do Rio de Janeiro e Presidente da União dos Juristas Católicos da Arquidiocese do Estado, Paulo Silveira Martins Leão Junior, que destacou que a morte cerebral e a anencefalia são situações distintas. “O feto anencéfalo tem algumas partes do cérebro formadas e se trata de um diagnóstico e a morte cerebral é um prognóstico”, disse.
Representando a Associação Nacional Pró-Vida e Pró-Família, o doutor Rodolfo Acatauassú Nunes, professor do Departamento de Cirurgia Geral da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, mestre e doutor em Medicina pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, alegou que a medicina precisa avançar na pesquisa para determinar o real estado de consciência das crianças nascidas com deformações severas no cérebro antes de serem definidas políticas sobre a interrupção da gravidez. “A anencefalia não é o mesmo que morte encefálica, porque uma pessoa que respira sozinha e que é amamentada pela mãe sem precisar de aparelhos está viva”, descreveu. Segundo ele, há níveis diferentes da falta do cérebro, desde a ausência completa até a falta de algumas partes do encéfalo.
As médicas Irvênia Luiza de Santis Prada e Marlene Rossi Severino Nobre, da Associação Médico-Espírita do Brasil - AME, também se posicionaram contrárias à antecipação do parto nos casos de anencefalia. Dedicada ao estudo da evolução do cérebro humano, a doutora Irvênia fez uma apresentação técnica sobre o cérebro, de acordo com a neurociência. “Embora sejam utilizados como sinônimos, os termos cérebro e encéfalo não são sinônimos. O anencéfalo, a rigor, seria o indivíduo com a cavidade craniana completamente oca, mas não é isso o que acontece realmente nos casos de anencefalia, pois neles são preservadas, pelo menos, as partes mais profundas do encéfalo”, afirmou.
Segundo a médica, o feto anencéfalo tem consciência, mas não pode se expressar porque lhe faltam os instrumentos neurais compatíveis com essa forma de manifestação. Avaliou como equivocadas as opiniões que afirmam não haver possibilidade de vida do anencéfalo porque não há vida sem cérebro. “Essas opiniões não têm, metodologicamente, dentro do contexto da neurociência, nenhum embasamento. Pelo contrário, a neurociência vem demonstrar pelo seu conteúdo que o anencéfalo tem substrato neural para desempenho de funções vitais, o que contra-indica o aborto desse feto e contra-indica a disponibilização do anencéfalo recém-nascido para transplante de órgãos”.
Já a doutora Marlene Rossi reforçou a posição de garantia do direito à vida. “Não há direito da mulher quando se fala de um direito que se sobrepõe, que é o direito à vida, um bem fundamental”. Questionada pelo advogado Luís Roberto Barroso, a médica concordou com a evidência médica que em 100% dos casos a anencefalia leva à morte.
A bióloga Lenise Aparecida Martins Garcia, em nome do Movimento Nacional da Cidadania em Defesa da Vida - Brasil Sem Aborto, pediu prudência científica no trato da anencefalia e defendeu o direito à vida. “O único modo de um médico saber quando uma criança vai morrer é se ele próprio marcar a hora de matá-la. Quando a morte é natural, não temos como saber o dia e a hora da morte e os médicos admitem que não sabem quanto tempo cada um desses bebês viverá”, disse. Segundo ela, as crianças anencéfalas são deficientes, mas não mortas-vivas.
Autor de projeto de lei que visa retirar do código penal o direito de aborto nos casos de estupro, o deputado federal Luiz Bassuma, presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Vida - Contra o Aborto, argumentou que o Brasil não pode se utilizar da morte para resolver seus problemas de saúde e disse que o direito à vida é o mais claro entre os citados no texto constitucional: “sem ele não temos como exercer os demais direitos”. Bassuma rebateu a crítica de que o Supremo é levado a legislar sobre a questão dos anencéfalos por falta de atuação do Congresso Nacional e lembrou que tramitam hoje no Congresso mais de 30 projetos sobre o aborto, inclusive o PL 4.403/04, que dispõe sobre o caso de anencéfalos. 
Cientistas e médicos destacam letalidade da anomalia
“Em nome do respeito à autonomia da vontade das pessoas, em nome de uma boa prática médica, em nome da manutenção desse exercício profissional que trabalha buscando o benefício das pessoas, entendemos que o Supremo deve considerar esse caso definitivamente para que não fiquemos mais a mercê dos humores do Poder Judiciário e do juiz de plantão”. O apelo foi feito pelo Conselho Federal de Medicina, representado na audiência pelo doutor Roberto Luiz D’Ávila, médico cardiologista, mestre em Neurociências e Comportamento e doutorando em Medicina/Bioética pela Universidade do Porto/Portugal, coordenador da Câmara sobre Terminalidade da Vida e Cuidados Paliativos e membro do Grupo de Trabalho do Ministério da Saúde sobre Morte Súbita. 
Ele avaliou o debate como da maior importância, pois “mexe com a prática médica no dia-a-dia e também com conceitos e princípios milenares”, falou da evolução dos exames, lembrou que pelo novo código civil ninguém pode ser submetido a tratamento sem o seu consentimento, e da obrigação do médico de esclarecer sobre o diagnóstico, prognóstico e evolução da doença. Falou, ainda, sobre a dificuldade do momento em que o diagnóstico pré-natal constata uma grave anomalia incompatível com a vida e de dizer à mãe que o bebê não será pessoa humana em toda sua potencialidade e da possibilidade de continuar a gravidez se assim desejar. “Sequer falamos em aborto nesse caso”, disse.
Segundo o médico, a gravidez impõe risco à mulher e não há porque submetê-la a um risco desnecessário se ela não deseja isso. Porém, os médicos ficam absolutamente reféns das decisões judiciais. “Não é mais o médico e o paciente que resolvem os seus problemas, é necessário sempre ouvir a opinião de um magistrado. Quando saem as decisões o bebê já nasceu e morreu”, lamentou.
Disse que o Conselho não pode orientar os médicos para que desobedeçam a lei porque expõe o médico a ser condenado por um equívoco de interpretação. “Estamos reféns e precisamos de uma decisão definitiva com o entendimento que estamos agindo em benefício da paciente, respeitando aquelas que desejam manter a gravidez até o final e respeitando aquelas que não desejam”.
O mestre e doutor em Obstetrícia pela Unifesp - Escola Paulista de Medicina e membro da Comissão Nacional de Aborto Previsto em Lei da Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia - Febrasgo, o doutor Jorge Andalaft Neto falou da segurança do diagnóstico e apresentou estatísticas sobre a incidência da anencefalia. Em 2007, informou, foram feitos 594 mil partos em São Paulo, com 84 casos da anomalia. “É possível identificar no primeiro exame de ecografia, ainda no primeiro trimestre da gravidez. Aí começa um momento angustiante, com impacto psíquico devastador”, ressaltou, endatizando que o feto anencéfalo pode ter outras má formações associadas e aumenta os riscos de hipertensão, diabetes, parto antecipado.
Segundo ele, pesquisa da Febrasgo revela que 83% dos médicos consideram os riscos físico e mental para as gestantes. A Sociedade Internacional de Ginecologia e Obstetrícia - FIGO determina que eliminar riscos é dever do médico e a Federação Latino-Americana de Obstetrícia e Ginecologia - Flasog tem posição favorável à interrupção da gravidez. “E a justiça não pode ser obstáculo”, defendeu.
O médico Heverton Neves Pettersen, da Sociedade Brasileira de Medicina Fetal, disse que existe, hoje, com o advento da ultra-sonografia em três dimensões (3D) e com a padronização de normas sobre o assunto, há capacidade técnica para diagnosticar a anencefalia com 100% de segurança, já a partir da 8ª semana. O médico abordou a formação do embrião e do cérebro, a questão do diagnóstico da anencefalia, os riscos para a gestante.
“Basta termos a imagem do feto, um corte transverso no pólo cefálico e teremos a imagem da formação correta do desenvolvimento do sistema nervoso central. Se temos dúvida podemos usar de alta tecnologia dentro da ciência, como a ressonância magnética. E, se ainda não estamos satisfeitos, podemos usar a ressonância com reconstrução em 3D. Temos recursos para o diagnóstico de certeza da anencefalia, mas temos que ter cuidados na interpretação da imagem”, afirmou.
Ele informou que a incidência da anencefalia na população mundial situa-se na faixa de um a cada mil nascimentos e defendeu a realização da antecipação de partos em casos de anencefalia. “Nós consideramos o feto anencéfalo um natimorto neurológico. Do ponto de vista técnico, ele não tem sequer o desenvolvimento do sistema nervoso central”. Segundo ele não há porque obrigar a mãe levar até o fim a gestação. “Angústia e sofrimento que não podemos aceitar ante a evolução tecnológica”, ressaltou.
A posição foi reforçada pelo médico geneticista Salmo Raskin, da Sociedade Brasileira de Genética Médica, que afirmou ser a anencefalia a maior causa de má formação congênita no primeiro trimestre de gestação. “A cada três horas no Brasil nasce uma criança anencefálica. Estamos falando de algo extremamente freqüente”, afirmou. Segundo ele, a fortificação com o ácido fólico reduz somente de 10% a 40% dos casos, mas, para ter eficiência, precisa ser feita antes do fechamento do chamado tubo neural, ao vigésimo quarto dia após fecundação, quando, muitas vezes, a gestante nem sabe que está grávida. O risco de um casal que teve um feto anencefálico vir a ter outras gestações semelhantes é de 25 a 50 vezes maior comparado com casais que nunca tiveram fetos anencefálicos.
Raskin falou que a anencefalia pode estar associada a mais de 20 síndromes genéticas e que os bebês que nascem sem cérebro não podem e não devem ser doadores de órgãos. “A doação não pode ser feita porque os fetos são portadores de múltiplas má formações, sem falar naquelas que não podem ser detectadas. E também o transplante em recém nascidos não é feito antes do sétimo dia de vida. Além disso, os órgãos são menores e não podem ser aproveitados para o transplante”.
O ginecologista e obstetra Thomaz Rafael Gollop, da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, afirmou que o SUS está aparelhado para fazer ultra-sonografias e diagnosticar a anencefalia. Segundo ele, mais de 2,2 milhões de ultra-sonografias foram feitas em 2007 e três milhões de partos. Gollop afirmou que a morte cerebral é rigorosamente igual ao que acontece no caso de bebês anencéfalos. “O anencéfalo é um morto cerebral que tem batimento cardíaco e tem respiração”, disse, ao apresentar um mapa de eletroencefalograma.
Ele informou que o Brasil é o quarto país no mundo em freqüência de anencefalia e isso é um problema de saúde pública. “75% dos fetos anencefálicos morrem dentro do útero. Dos 25% que chegam a nascer, todos tem sobrevida vegetativa que cessa na maioria dos casos dentro de 24 horas e os demais nas primeiras semanas de sobrevida. O feto anencéfalo é um natimorto cerebral”. Disse que pesquisa realizada em 41 países de cinco continentes revelou que em 90% dos desenvolvidos e 20% daqueles em desenvolvimento permitem a interrupção de gravidez em caso de anencefalia. “Ou seja, o mundo desenvolvido tem, por demanda da sociedade, uma legislação adaptada para esses casos”. E reforçou que o que se pretende com o julgamento da ADPF é o direito de escolha diante de um “diagnóstico irrefutável e com êxito letal”. De 1989 a 2008 mais de cinco mil alvarás concedidos, número é muito maior tendo em vista que muitos tribunais ainda não são informatizados, informou.
O deputado federal José Aristodemo Pinotti, membro da Academia Nacional de Medicina, reafirmou as posições de que os fetos com má formação cerebral não têm potencialidade de vida. “O que se quer é garantir a dignidade da pessoa humana, permitindo que a mulher escolha levar ou não esse tipo de gravidez até o fim, sempre de uma maneira bastante informada”. Sobre os argumentos de que a medicina deve existir para garantir a vida, o deputado disse que “a medicina fetal tem se preparado mais para tratar dos defeitos congênitos do que para expulsar os fetos do útero”.
Pinotti reforçou que a antecipação do parto de fetos anencéfalos não é aborto. “Não podemos cunhar o nome aborto, que é a interrupção da potencialidade de vida, e um feto anencéfalo não tem potencialidade de vida. “São poucas certezas que nós temos na medicina, mas ela é possível em diagnósticos de anencefalia e de óbito fetal”. Segundo ele, dados da Organização Mundial da Saúde (OMS) apontam a existência de 8,6 fetos com malformação cerebral a cada 10 mil partos.
Pinotti também ressaltou os riscos que a gravidez de feto anencéfalo representa para a gestante e lembrou que muitas mulheres são compelidas a fazer abortos na ilegalidade por não suportarem prolongar o sofrimento por nove meses. “As estimativas são de que sejam realizados no Brasil cerca de 1,5 milhão de abortos clandestinos no país. Quem tem dinheiro faz isso com a segurança e as mulheres pobres ficam num verdadeiro dilema: ou elas levam a gravidez até o fim sem querer e, em vez de preparar o berço preparam um enterro, ou se submetem a um aborto ilegal que as criminaliza e as expõe a um risco imenso”, alertou.
A doutora em Antropologia e pós-doutora em Bioética, diretoria da Associação Internacional de Bioética, Débora Diniz, pesquisadora da ONG Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero – ANIS, parceiro da CNTS na ADPF 54, classificou como tortura a obrigatoriedade de a mulher levar até o fim uma gestação de feto anencefálico. “A tortura não está no acaso de uma gravidez de um feto com anencefalia, mas no dever de se manter grávida para enterrar o filho após o parto”, afirmou.
Com base nas pesquisas, ela esclareceu que essas mulheres nunca utilizam o conceito de aborto para essa escolha. “O diagnóstico de anencefalia lança uma situação ética inesperada. E elas querem descrevê-la em termos acolhedores para suas próprias vidas, e não em nome de dogmas religiosos ou verdades absolutas, distantes de suas realidades”. Isto porque, segundo ela, “o conceito de “antecipação” permite não apenas sigilo jurídico, ético e moral, mas conforta as mulheres em sua dor e seu luto”.
Débora Diniz defendeu o direito de escolha da mulher. “Hoje, infelizmente, a gestação de feto com anencefalia não é escolha, mas um dever – de prolongar o luto, transformar sofrimento involuntário em experiência mística, dever de uma espera sem qualquer sentido. E na ausência de proteção jurídica, as mulheres são alvo de tortura das instituições”, observou, citando o caso de Severina, personagem de um filme que teve gravidez anencefálica e foi impedida de antecipar o parto. “Sua dor foi ignorada por quem tem o dever de protegê-la".
Ela relatou que, em muitos casos, há uma “luta desesperada contra os tribunais” para que a gravidez não atinja 20 semanas de gestação ou que o feto chegue ao peso de 500 gramas. Isto porque, a partir deste peso, ele tem que ser enterrado e ter atestado de óbito. A médica disse que levantamentos feitos pelo Ministério da Saúde ao longo dos últimos 20 anos mostram que uma em cada 15 mulheres com idade reprodutiva, entre 15 e 49 anos, já realizou pelo menos um aborto.
O bispo Carlos Macedo de Oliveira, representando a Igreja Universal do Reino de Deus, defendeu a antecipação terapêutica do parto, disse que a igreja compreende o lascismo do Estado, mas que a interrupção da gravidez é uma discussão que exige responsabilidade e bom senso que passa inicialmente pelo bem, diz respeito à saúde e ao direito da mulher e, portanto, a mãe deve decidir sobre a possibilidade de antecipar ou não o parto. “A mulher não pode ser penalizada a carregar por nove meses alguém que não verá nascer ou sobreviver. Talvez nenhum de nós consiga dimensionar os agravos de uma gravidez acometida de anencefalia”, ponderou. Segundo o bispo, o bem comum passa primeiro pelo bem individual de cada pessoa, e cabe ao Estado proporcionar que seus cidadãos vivam bem, e não apenas vivam. Carlos Macedo acrescentou que “descriminalizar o aborto é diferente de torná-lo obrigatório”.
Contrária à posição da CNBB, a ONG Católicas pelo Direito de Decidir, defendeu o direito de escolha da gestante. A socióloga, mestra em Ciências Sociais pela PUC/São Paulo e pela Université Catholique, Louvain –Neuve, Bélgica, professora da PUC de São Paulo, Maria José Fontelas Rosado Nunes, ressaltou que o Estado não pode regularizar-se por definições religiosas. Segundo ela, a pressão religiosa de mais de 400 anos, sobretudo da Igreja Católica, ainda permeia a legislação brasileira, que peca no princípio fundamental que é o direito de isonomia e, também, no de autodeterminação da mulher quanto a sua gravidez. “À mulher é dado o direito de manter uma gravidez de feto anencefálico, se assim o desejar, mas não o de interrompê-la”.
Ela lembrou que a Arguição busca uma legislação permissiva, mas não obrigatória. “As mulheres que não desejam manter a gestação têm seu direito negado, a dignidade afetada. A concessão é um direito, não apenas um ato de compaixão, mas um elemento básico de justiça social. Obrigar a mulher a manter é tratá-la como coisa, é uma tortura. Se ela quiser manter, o sentimento será outro”, avaliou, 
Segundo Maria José, nos últimos anos, 15 mil mulheres brasileiras tiveram que percorrer “uma peregrinação judicial dolorosa” para ter respeitado o seu direito de interromper uma gravidez anencefálica. “O que se quer é igual direito para Severina – a que decide interromper a gestação – e Cacilda – a que decide levar a gestação até o fim”, encerrou, lendo a carta de uma mulher dirigida ao Supremo, em que faz um apelo para que os ministros decidam pela legalidade da interrupção da gravidez em caso de comprovada anencefalia. “Viver uma gravidez sem esperança é acordar e dormir no desespero. Nunca vou esquecer do caixão com a filha que me obrigaram a enterrar”.
f).OUTRAS DATAS IMPORTANTES
Dia Internacional da Mulher - 8 de março
Dia Nacional de Redução da mortalidade materna - 28 de maio 
Dia Internacional contra exploração sexual e o tráfico de mulheres e crianças - 23 de setembro
Dia pela descriminalização do aborto na América Latina e Caribe - 28 de setembro
Dia Nacional de Luta contra a violência à mulher - 10 de outubro
g). OUTRAS LEGISLAÇÕES RELACIONADAS À MULHER
Lei 11.108 - Garante a presença do acompanhante durante o trabalho de parto, no parto e no pós-parto;
Lei 11.340 - Lei Maria da Penha - Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher;
Lei 11.634 -  Dispõe sobre o direito da gestante ao conhecimento e a vinculação à maternidade onde receberá assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
2- COMEÇA O PRAZO DE ADESÃO AO FGTS
(fonte: www.correioweb.com.br)
A Caixa Econômica Federal começou a receber em 12/02/2010 as solicitações dos trabalhadores que têm direito a receber a diferença de taxa de juros nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Segundo o banco, são cerca de 70 mil titulares de conta do Fundo, com vínculo empregatício anterior a 1971. Juntos, eles têm a receber R$ 690 milhões. Individualmente, no entanto, o valor do crédito varia de R$ 380 a R$ 17.800, dependendo do tempo de trabalho. Receberão a menor quantia os trabalhadores antigos, com menos de 10 anos de vínculo. Os valores mais altos são devidos aos trabalhadores com vínculo superior a 40 anos.
Para pegar o termo de habilitação ao crédito, os trabalhadores não precisam ir a uma agência da Caixa. Aqueles que têm acesso à Internet podem baixar e imprimir o termo de adesão em casa. Basta entrar no site da Caixa ou do FGTS. Os que não conseguirem podem pegar o documento numa agência da Caixa. "Estamos tentando facilitar, ao máximo, a vida do trabalhador. Se ele tiver acesso à Internet é mais fácil imprimir e ler o termo de habilitação com calma, procurar e anexar a cópia dos documentos pedidos e só então ir a uma agência da Caixa para entregar a papelada", explicou um técnico da instituição.

A diferença de taxa de juros do FGTS é devida somente aos trabalhadores antigos porque na época em que o fundo foi criado a taxa de juros variava de 3% a 6% ao ano, dependendo do tempo de casa. A legislação da época também dava direito à progressividade da taxa de juros aos trabalhadores que fizessem a opção retroativa ao FGTS. Essa opção retroativa não foi levada em conta na nova lei, que fixou em 3% os juros pagos pelo fundo aos cotistas. A questão foi parar nos tribunais, com ganho de causa para os trabalhadores. A Caixa Econômica Federal já pagou R$ 700 milhões.
Foi justamente porque vinha perdendo, sistematicamente na justiça, que o Conselho Curador do FGTS tomou a decisão de mandar a Caixa parar de recorrer e pagar administrativamente quem tem direito. Foi com base nas ações já liquidadas que a Caixa chegou à estimativa do valor devido. Segundo a Caixa tramitam na justiça 60.300 ações. Para receber o crédito administrativamente os trabalhadores terão que solicitar a extinção da ação. Cerca de 10 mil trabalhadores não entraram na justiça e também terão acesso ao crédito.

Juros

Depois de entregue o termo de habilitação com os documentos pedidos na agência - deve ser anexada cópia da carteira de trabalho ou do termo de opção ao FGTS - a Caixa tem até 60 dias para fazer o crédito na conta vinculada do trabalhador. A data do crédito será comunicada a ele por correspondência. Daí a importância de colocar o endereço atualizado no termo de habilitação.
O passo seguinte, segundo a Caixa, será o saque. Como a maioria dos trabalhadores com direito à progressividade da taxa de juros já está aposentada, eles terão direito a sacar o crédito que será feito na conta vinculada. Para isso bastará que o trabalhador comprove ter alcançado um dos motivos para o saque, previstos na lei 8.036. O FGTS pode ser sacado por demissão sem justa causa, na aposentadoria, por motivo de doença grave (câncer, por exemplo) e usado para a compra da casa própria.
No caso de morte do titular da conta, seus dependentes legais têm direito a receber a diferença da taxa de juros. Nesse caso eles também deverão preencher o termo de habilitação, anexar os documentos do trabalhador falecido e a certidão do INSS com a relação de dependência. Na falta dessa certidão, a família deverá obter, na Vara de Família, um alvará com a indicação dos sucessores legais para o acesso ao dinheiro.
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